
 

 

 

“Altera a Lei nº 2.756, de 02 

de março de 2020, 

acrescenta o § 3º no art.1º.” 

 

 O Prefeito do Município de Carmo do Cajuru, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, especialmente pelo disposto no art. 64, inciso 

IV da Lei Orgânica Municipal, apresenta o seguinte projeto de lei: 

 

Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 2.756, de 02 de março de 2020, passa a 

vigorar acrescidos do § 3º, com a seguinte redação: 

 

§ 3º.  A Creche Municipal no centro de Carmo do Cajuru, 

localizada na Rua Aquiles Guimarães, nº 547, será 

identificada como Unidade II Creche Municipal Alegria do 

Saber. 

 

 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Carmo do Cajuru, 23 de maio de 2025. 

 

 

Vinicius Alves Camargos 
Prefeito do Município de Carmo do Cajuru 

PROJETO DE LEI Nº __/2025 



MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° ____/2025 

 

Excelentíssima Senhora Presidente, 
Ilustríssimos Senhores Vereadores (as), 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

 Tenho a honra de encaminhar a Vossas Excelências, para apreciação 

dessa egrégia Casa Legislativa, o Projeto de Lei anexo, que atualiza a 

legislação inerente sobre a legalização do espaço escolar, denominado 

Creche Municipal Alegria do Saber – Unidade II, localizado na Rua 

Aquiles Guimarães, nº 547, centro de Carmo do Cajuru, o qual atualmente 

atende 84 crianças com idades entre 0 e 3 anos. 

Anexo a esta, encaminho cópia do ofício expedido pela Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura e dirigido ao Procurador-Geral do Município, no qual se 

relata a necessidade da presente alteração legislativa, com vistas à adequada 

legalização da referida unidade educacional. 

Diante do exposto, solicito a apreciação e consequente aprovação do presente 

Projeto de Lei por esta honrosa Casa Legislativa. 

Renovo, na oportunidade, protestos de elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

Vinicius Alves Camargos 

Prefeito do Município de Carmo do Cajuru 


